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PARECER Nº 1734/02 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE 
LEI Nº 560/02. 
Trata-se de projeto de lei, de autoria do Nobre Vereador Celso Jatene, que visa dispor sobre 
a reserva de ala específica para atendimento de dependentes químicos, nos hospitais da 
rede municipal de saúde. 
O projeto pode prosperar, como veremos a seguir. 
A proposta ampara-se, inicialmente, no art. 24, XII, da Carta Magna, que dispõe competir 
concorrentemente à União, Estados e Distrito Federal legislar sobre proteção e defesa da 
saúde e também aos Municípios, a quem cabe suplementar a legislação federal e estadual, 
no que couber, nos limites do interesse local (art. 30, I e II). 
Também o art. 23, II, da Constituição Federal, dispõe sobre a competência comum das 
entidades federadas para cuidar da saúde. 
Por fim, na órbita municipal, o art. 213 , da Lei Orgânica, prevê a atribuição do Município de 
garantir o direito à saúde mediante políticas que visem ao bem estar físico, mental e social 
do indivíduo e da coletividade, a busca da eliminação do risco de doenças e outros agravos, 
abrangendo o ambiente natural, os locais públicos e de trabalho. 
De fato, como ensina Clèmerson Merlin Clève, "o Brasil, com a Constituição de 1934, 
pretendeu assumir a fisionomia de Estado Social. A Constituição de 1988 manteve a opção 
(...) Hoje, 'governar significa prover de maneira direta ou indireta quase todas as 
necessidades materiais e culturais, acumuladas por distintos grupos, com distintos 
interesses, num grau que sem dúvida faria dantes estalar todo o ordenamento liberal, 
caracterizado por ausências e omissões' (...) O Estado Social 'é um Estado que garante a 
subsistência e, portanto, é Estado de prestações, de redistribuição de riqueza'. É um Estado 
de serviços, então" (in "Atividade Legislativa do Poder Executivo no Estado Contemporâneo 
e na Constituição de 1988", Ed. RT, 1993, págs. 38/39). 
Dessa forma, não existe óbice legal à iniciativa deste membro do Poder Legislativo tendente 
a prover o cidadão de prestações materiais, razão pela qual somos 
PELA LEGALIDADE. 
Sala da Comissão de Constituição e Justiça, 20/11/02. 
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